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Resposta   aos   recursos   interpostos   à   etapa:   Entrevista   

Edital   de   Chamada    01/2020   PROEX/DRIIT   -   Seleção   de   Bolsistas   Projeto  
Estratégico   de   Extensão   Tecnológica  

Candidato  Argemiro   Ribeiro   Guimarães   Neto  
Curso  Graduação   em   Administração  
Campus  Muriaé  
Situação  Ao  17 o  dia  do  mês  de  junho  de  2020,  às  17:00  horas,  via              

webconferência,  reuniu-se  a  Comissão  de  Seleção  designada  pelo         
Magnífico  Reitor  do  IF  Sudeste  MG  (Portaria-R  Nº  365,  de  05  de             
junho  de  2020),  com  o  objetivo  de  apreciar  os  recursos  interpostos            
pelos  candidatos  às  bolsas  do  “Projeto  de  Promoção  de  Inovação           
e  Empreendedorismo  junto  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  da          
Zona  da  Mata  e  Campo  das  Vertentes  de  Minas  Gerais” ,  face  ao             
resultado  provisório  divulgado  no  dia  16  de  junho  de  2020.  Após  a             
análise  da  justificativa,  a  Comissão indeferiu  o  recurso  interposto          
pelo  estudante  Argemiro  Ribeiro  Guimarães  Neto,  do  curso  de          
Graduação  em  Administração,  do  Campus  Muriaé,  pois,  os  pontos          
questionados  pelo  candidato  foram  observados  na  entrevista  e         
relacionados  aos  critérios  previstos  no  edital  conforme  se  segue:  a)           
I  - Interesse  em  Empreender  -  o  candidato  apresentou  a  detecção            
de  uma  oportunidade  de  negócio  na  comunidade  local,  na  área  de            
refrigeração,  mas  não  prosseguiu  com  a  solução  de  criação  de           
algo  positivo  para  a  sociedade (pontuação  parcial  mantida) ;  b)  II           
Proatividade  -  o  interesse  em  participar  do  projeto  e  a  busca  de             
conhecimentos  e  de  experiência  para  antecipar  soluções  em         
futuros  empreendimentos  foram  considerados  como  expansão  de        
solução  para  criar  algo  positivo  em  seu  futuro  profissional,  mas  não            
houve  manifestação  de  expansão  para  criação  de  algo  positivo          
para  a  sociedade (pontuação  parcial  mantida) ;  c) III  Curiosidade          
-  a  realização  de  cursos  na  área  de  gestão  foi  considerada  para             
pontuação  na  avaliação  do  currículo,  no  critério  II  e  no  critério  IV,             
mas  nesse  quesito,  o  candidato  não  interpôs  perguntas,  nem          
demonstrou  capacidade  de  superar  dúvidas  de  situações        
inesperadas (pontuação  nula  mantida) ; IV  Conhecimento  de        
Gestão  e  Inovação -  os  três  cursos  na  área  de  gestão  de  47  horas               
totais,  assim  como  o  próprio  curso  de  graduação  foram  levados  em            
conta  para  a  pontuação  no  critério,  mas  não  relatou  experiência           
em  gestão  de  equipes (pontuação  parcial  mantida) ; V         
Disponibilidade  de  tempo  -  disponibilidade  relatada  pelo  candidato         
atende   o   requerido    (pontuação   total   mantida).  
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